ATA Nº 24/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda assim como o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos. Ausente o Vereador Alécio Moroni.  Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 23/2019.  Em seguida passou-se à análise do projeto de resolução n° 02/2019, do Legislativo, que “Altera a Resolução 3/2016, Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaíra”. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 136/2019, de sua autoria, onde aponta que o projeto encontra obstáculo no que se refere ao vício de iniciativa, pois, conforme consta do inciso XIII, “b”, do artigo 36 do Regimento Interno, as proposições atinentes à alteração do próprio regimento devem se iniciar pela Mesa Diretiva, o que por si só, impede que seja aprovado o presente projeto de Resolução, eis que viciado logo em sua iniciativa. Após discussão,  o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, considerando a ilegalidade apontada no Parecer Jurídico, apresentou parecer pela inadmissibilidade de tramitação, sendo que a Vereadora  Elza votou à favor do parecer, portanto CONTRÁRIO o parecer da comissão. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de outubro  de 2019.



GILMAR SOARES DA FONSECA - Relator  da Comissão 
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